
 
 
 
Ao Estado do Piaui  
 
Prezados Senhores, 
Após analisarmos minuciosamente o edital e seus anexos, e tomarmos conhecimentos de suas 
condições e obrigações, apresentamos a seguinte:  

 
Carta “Proposta de Preços” 

 
Nome da Empresa: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda  
Endereço: Cx Postal 4005  
CGC: 11.517.200/0001-32                                                   Inscr: 905.095.48-00 
Pregão (Eletrônico) n.º 32/2015 
Processo Adm. Licitatório - Sistema de Registro de n.º  749/2015 
Data de Realização: 23 de Dezembro de 2015 às 10:00 horas 
Local:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO  

 
ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

2 2.700  Kg 

Café torrado e moído, do tipo superior, constituído por grãos de café tipo 
6, conforme classificação oficial brasileira (COB) ou melhores, com 
máximo de 10% em peso de grãos com defeitos, pretos, verdes, ardidos 
ou fermentados, deve possuir aroma característico, acidez baixa e 
moderada, amargor moderado, sabor característico e equilibrado, livre 
de sabor fermentado, mofado e de terra; encorpado, primeira qualidade, 
com validade mínima de 10 meses no momento da entrega, embalagem 
a vácuo, em pacotes tipo tijolo contendo 250 gramas, rotulagem 
impressa no pacote com a descrição do produto; acondicionado em 
caixas de papelão. laudo de análise do produto ofertado válido, emitido 
por laboratório especializado em aferir o grau de impurezas tolerável, 
habilitado pela reblas (rede brasileira de laboratórios analíticos de 
saúde)/anvisa conforme resolução anvisa rdc 277/05, comprovando a 
qualidade do produto na categoria superior ou, caso a empresa possua, 
certificado de autorização ao uso do selo de pureza da associação 
brasileira do café (ABIC) ou outro meio que comprove o atendimento às 
especificações mínimas exigidas acima. 

  

Marca: Odebrecht 
Fabricante: Odebrecht Comércio e Indústria de Café LTDA 
Especificações: Selo ABIC / PQC 
Embalagem: 1 KG   
Padrão: Superior 
Preço Unitário: R$: 14,00 ( Quatorze reais) 
Preço Total: R$: 37.800,00 ( Trinta e sete mil e Oitos centos reais ) 



 
 

   

Validade da Proposta: 120 ( Cento e vinte  ) dias da data de abertura 
Dados Bancário: Banco do Brasil (AG. 3407-X) e (C/C.5442-9)  
Preço Permanecerá Fixo e Irreajustável  
Entrega: Conforme Cronograma do Referido Edital 
Local de entrega do material: Conforme o termo de Referencia  
Os Produtos Citados Acima São: De Procedência Nacional 
Condições de Pagamento: De Acordo com o Edital  
O material ofertado: Atende as especificações do referido Edital  
Validade do café torrado e moído alto vácuo: 18 (meses)  após data de fabricação – No 
momento da entrega, validade será conforme exigênci a no referido Edital  

    
DECLARAÇÕES 

 
               a) Declaramos expressamente, sob as penas da lei e para os devidos fins do referido Edital, 
cumprir na integra todas as informações mencionadas abaixo. 
               b) O preço indicado contempla todos os custos diretos e indiretos incorridos na data de 
apresentação desta proposta incluindo, entre outros: Tributos, encargos sociais, material, despesa 
administrativa, seguro, frete, lucro e todas e quaisquer despesas de responsabilidade da licitante que, 
direta ou indiretamente, decorram do fornecimento do respectivo objeto licitado, entregue na localidade 
constante do presente edital. 
 
               c) Estar cientes quanto ao quantitativo, qualidade e cronograma dos produtos. 
 
               d) Que a empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação, e de que conhece e aceita 
todas as condições estabelecidas no instrumento convocatório. 

 
               e) Submetermos inteiramente a todas as condições do presente edital de licitação. 

 
               f) Aceitar fornecer os produtos ora ofertados com variação para mais ou para menos, de 25% 
(vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos bens licitados e cotados desde que respeitadas as 
condições contratuais estabelecidas pelo referido edital. 

 
               g) Que os produtos ofertados atendem a todas as especificações neste anexo, como exigidas 
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – A.B.N.T, assim também a toda legislação e normas 
Nacionais e Estrangeiras pertinentes ao assunto, vigentes aplicáveis. 

 
               h) Que o material ofertado não apresenta quaisquer vícios provenientes de material ou mão-
de-obra utilizada ou decorrente de ato ou omissão da licitante, que possam surgir pelo uso normal do 
mesmo. 
               i) Que estarmos cientes e conhecer, aceitar todas as condições específicas e gerais desta 
licitação expressa no referente ao Pregão Eletrônico n.º 32/2015 e Processo Administrativo 
Licitatório  e Sistema de Registro de Preço n.º 749/2015  Do TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 22ª REGIÃO  das condições para cumprimento das obrigações do objeto da 
licitação. Inclusive as condições expostas na Minuta de Contrato, bem como as conformidades da Lei 
Federal 8.666/93, com as alterações que lhe foram introduzidas.          
               j) Que até a formalização da contratação esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observado as condições do Edital. 



 
 
               k) Que se comprometemos, caso seja o vencedor, efetivar a substituição, sem ônus, do objeto 
que vier a ser rejeitado pela Administração. 
               l) Que a proposta apresentada para esta licitação e foi elaborada de maneira independente pela 
licitante, e que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n.º 32/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. De acordo com o que é 
estabelecido na Instrução Normativa Nº 02, de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

 
              m) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 32/2015 , por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

 
             n) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 32/2015 , quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

 
             o) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico 
n.º 32/2015 , antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
             p) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 22ª REGIÃO , antes da abertura oficial das propostas;  

 
              q) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

 
 

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 
               Nós da empresa Micrôn Gêneros Alimentícios – LTDA, através do presente, declaramos 
ciente do. Termo de referência objeto desta peça editalícia, e de que nossa proposta esta de acordo com 
suas prerrogativas. Cientes que o não cumprimento do disposto na referida declaração incidirá nas 
penalidades descritas no referido edital nas seções das SANÇÕES ADMINISTRATIVAS e DAS 
EXTENÇÃO DAS PENALIDADES. 
 

Datado aos 23 dias de Dezembro de 2015. 

 



 
 
DA: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda - Fone/Fax: (43) 4141-3750 – 3328-2290 – Cel. 9935-2024 
 
AO: 
ESTADO DO PIAUI 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇO N.º 749/2015. 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 10:00 HORAS DO DIA: 23/12/2015 
 
Prezados Senhores, 

DADOS DO FORNECEDOR E PROCURADOR 
 

Razão Social: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda 
Nome Fantasia: Micrôn 
CNPJ: 11.517.200/0001-32 Inscr. Estadual: 905.095.48-00 Inscr. Municipal:  
Endereço: Cx. Postal 4005 
DDD: 43 Telefone: 4141-3750 Fax: 3328-2290 CEP: 86170-000 
Endereço Eletrônico – (E-mail): correarepresentacoes@bol.com.br 

Fineza, que os contatos vindouros, sejam através do representante legal. 
Nome: Marcelo Corrêa  
RG nº: 5.379.613-3 Órgão Expedidor: SSP-PR CPF nº 698.060.129-68 
Estado Civil: Solteiro Profissão: Representante Comercial – Procurador 
End. Residencial Completo: Rua. Ieda Pesarine Ferreira, 130 – Ap. 122 
Bairro: Jardim. Santa Cruz 
Cidade: Londrina UF: Pr CEP: 86084-610 
Qualificação: (   ) Sócio: cargo/função                        ( X ) Representante Legal: Procurador 
(E-mail): correarepresentacoes@bol.com.br        -        
Fones: (43) 4141-3750 – 3328-2290 – 99352024 
DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA (PARA CRÉDITO EM CONTA CORRENTE) 
Banco: Brasil 
Agência: 3407-X 
Número da conta: 5442-9 

                           
                    Por ser essa expressão de verdade, firmamos a presente declaração, na forma e sob 
as penas da lei. 

Datado aos 23 dias de Dezembro de 2015. 

 



 
 
DA: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda - Fone/Fax: (43) 4141-3750 – 3328-2290 – Cel. 9935-2024 
 

AO: 
ESTADO DO PIAUI 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇO N.º 749/2015. 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 10:00 HORAS DO DIA: 23/12/2015 
 
 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA  
 

Prezados Senhores, 
 
               O(A) licitante Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
11.517.200/0001-32, com domicílio (ou sede) na cidade de Sertanópolis, estado Paraná, endereço Rod.. 
Celso Garcia Cid, S/N.º - Km 407 – Zona Rural – Cep. 86170-000, através de seu representante legal 
Sr.º Marcelo Corrêa, portador da Carteira de Identidade n.º 5.379.613-3 e do CPF n.º 698.060.129-68. 
Na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico n.º 
32/2015 e Processo Administrativo Licitatório e Sistema de Registro de Preço n.º 749/2015 da Do  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO. 
 
               Declara expressamente sob as penas da lei e para os fins do referido edital, em especial o art. 
299 do Código Penal Brasileiro, que:  
                

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 
32/2015, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 32/2015, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico n.º 32/2015, quanto a participar ou não 
da referida licitação;  

 
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 
Eletrônico n.º 32/2015, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

 
Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 22ª REGIÃO antes da abertura oficial das propostas;   

 



 
 

e) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 
 
               
 
                Por ser essa expressão de verdade, firmamos a presente declaração, na forma e sob as 
penas da lei. 

 
 
 
 

Datado aos 23 dias de Dezembro de 2015. 

 

 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
DA: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda - Fone/Fax: (43) 4141-3750 – 3328-2290 – Cel. 9935-2024 
 

AO: 
ESTADO DO PIAUI 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇO N.º 749/2015. 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 10:00 HORAS DO DIA: 23/12/2015 
 

DDEECCLLAARRAAÇÇÕÕEESS  
 

Prezados Senhores, 
 
               Em cumprimento aos ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à 
apreciação de V. Sas. os documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 
 
               O(A) licitante Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda, inscrita no CNPJ sob o n.º 
11.517.200/0001-32, com domicílio (ou sede) na cidade de Sertanópolis, estado do Paraná, endereço 
Rod.. Celso Garcia Cid, S/N.º - Km 407 – Zona Rural – Cep. 86170-000, através de seu representante 
legal Sr.º Marcelo Corrêa, portador da Carteira de Identidade n.º 5.379.613-3 e do CPF n.º 698.060.129-
68. Na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão Eletrônico 
n.º 32/2015 e Processo Administrativo Licitatório e Sistema de Registro de Preço n. 749/2015 da 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO. 
 

a) Declaramos expressamente, sob as penas da lei, que nossa empresa encontra-se 
Cadastrada Junto ao Sicaf. 
 

b) Declaramos expressamente, sob as penas da lei e para os devidos fins do Edital, em 
especial do Art. 9º da Lei 8.666/93 c/c o Capítulo IV da retro – DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL, que nossos diretores; responsáveis 
legais ou técnicos; membros do conselho técnicos, consultivo, deliberativo ou 
administrativo; ou sócios, não são empregados ou ocupantes de cargo comissionado de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública. Da TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, bem como nossa Empresa não está incursa em 
nenhum dos impedimentos elencados do Referido Edital da Licitação em epígrafe. 

 
c)  Declaramos expressamente, sob as penas da lei e para os devidos fins do Edital, que 

tomamos conhecimento de todas as exigências do referido edital, e cumprimos plenamente 
os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômica financeira 
no processo licitatório, inclusive as relativas ao registro de preço. E que temos capacidade 
técnica e operacional (materiais, instalações, aparelhamento e pessoal) para fornecimento 
do objeto para qual apresentamos proposta. Sendo assim, entregamos juntamente com a 
presente, o envelope contendo a indicação do objeto e preços oferecidos, além do envelope 
contendo as documentações habilitatória exigida no referido Edital convocatório. Nos 
termos do artigo 4.º, VII, da lei n.º 10.520 de 17/07/2002 cujo objetivo é a Contratação 



 
 

de Empresa para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO. Conforme discrição constante no 
Anexo I.  

                
d) Declaramos expressamente, sob as penas da lei e para os devidos fins do Edital, que se 

encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no 
inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal. E não possuir em seu quadro 
permanente, trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999. 

                    Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 
 

a) Declaramos expressamente, sob as penas da lei e para os devidos fins do Edital, que não 
existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 
inidônea por Ato do poder público da TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
DA 22ª REGIÃO, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, ou quaisquer de 
seus órgãos descentralizados (incisos III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93).  

 
e) Declaramos concordar plenamente com os termos constantes da Ata de Registro de 

Preços, referente ao Pregão Eletrônico n.º 32/2015, da TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 22ª REGIÃO. 

 
f) Declaramos estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 

constante do Edital de Pregão Eletrônico n.º 32/2015, ensejará aplicação de penalidade à 
Declarante. 
 

g) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar a 
Ata de Registro de Preços e receber a Solicitação de Material e Serviços - SMS no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.º Marcelo 
Corrêa, Carteira de Identidade nº. 5.379.613-3. Órgão Expedidor SSPPR, CPF nº 
698.060.129-68, Fone (043) 4141-3750, Fax nº (043) 3328-2290, E-mail 
correarepresentacoes@bol.com.br, como representante legal desta empresa. 

 
h) Declaramos expressamente ainda, sob as penas da lei e para os devidos fins do Edital, que 

todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será 
imediatamente comunicado, por escrito, a Diretoria de Licitações e Compras, Secretaria de 
Planejamento e Gestão da TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª 
REGIÃO. 

 

 
 
 



 
 

 
 
 

                     Por ser essa expressão de verdade, firmamos a presente declaração, na forma e sob 
as penas da lei.                                          
 
 
 
 

Datado aos 23 dias de Dezembro de 2015. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
DA: Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda - Fone/Fax: (43) 4141-3750 – 3328-2290 – Cel. 9935-2024 
 
AO: 
ESTADO DO PIAUI 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO  
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2015 
PROCESSO LICITATÓRIO – REGISTRO DE PREÇO N.º 749/2015. 
SESSÃO PÚBLICA ÀS: 10:00 HORAS DO DIA: 23/12/2015 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 

                    O(A) licitante Micrôn Gêneros Alimentícios Ltda, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 11.517.200/0001-32, com domicílio (ou sede) na cidade de Sertanópolis, estado 
Paraná, endereço Rod.. Celso Garcia Cid, S/N.º - Km 407 – Zona Rural – Cep. 86170-
000, através de seu representante legal Sr.º Marcelo Corrêa, portador da Carteira de 
Identidade n.º 5.379.613-3 e do CPF n.º 698.060.129-68, declara para os devidos fins de 
direito que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da 
assinatura do contrato e ter preferência no critério de desempate quando do julgamento 
das propostas, nos termos da Lei Complementar nº 123/06. Sendo expressão da verdade, 
subscrevo-me. 

 
Datado aos 23 dias de Dezembro de 2015. 

 

 

 
 

 


